
ESTÀDO DE SERGIPE
PRETEITT'RA MUNICIPAL DE DIVINÀ PÀSTOR,A

Fundo Municipa1 de Saúde

2" TERMO ADITIVO

DO CONTRATO N 08 / 2024o

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIÇOS

PRORROGÀçÃO DE PRÀZO CONTF.ATUAL
GLOBÀI, .

COMO ENEERMEIRO (A) /
E ÀLTERÀçÃO DO VÀLOR

BASE LEGAL: Art. 31 , inciso IX, da Constituição Federal de
1988, rei Municipal n." 2L4/2O21 da 16/03/2021, PORTÀRIÀ GMIGM

No 1.135/2023.

DATA: 01 de julho de 2024 a 31 de dezenbro de 2024.

CONTRATADO : CRISTIÀNE ÀRjàGÀO GONCÀLVES SILVA.

PraÇa da Bandeira - 157 - Centro - Divina Pastora/sE - CEP: 49.650-000
CNP.I: 11.5t1{. 537/0001-39



ESTàDO DE SERGIPE
PREE EITI'R]A MT'IIICIPÀT DE DIVINÀ PASTOR]L

Fundo Municipal de Saúde

TERMO ÀDrrrVO AO CONTRATO N" oe/2024

TERMO ADITlVO CELEBRADO

ENTRE O E UNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE E CRISTIÀ}IE ÀRAGAO

GONCAIVES SILVÀ, NÀ FORI'ÍÀ

ABAI XO .

Pelo presente termo aditivo de contrato de traba.Lho por tempo
determinado e na melhor forma de direlto, reuniram-se de um .Iado
o FT NDO MT NICIPÀL DE SAíIDE DE DrvINÀ PÀSTOR;À, pessoa jurídica de
direito púbflco interno, CNPiI: 11.544.531 /OOOL-39, neste ato
representado por sua titular, Sênhora ER;AIDO FERREIRA IáÀCIEL,
brasileiro, Secretária Municipal de Saúde, CPF n." 588.828.205-72
e RG n." 1.118.416 SSP/SE, residente e domicil-iada Rua Rosário
, 19 6-Cent ro- Divina Pastora/SE, CEP: 49.650-000, doravante
denominada simplesmente CONTRATÀNTE, e do outro .Iado, CRI sTIÀlitE
.ARID,GAO GONCÀMS SILVÀ, brasj-Ieiro (a), maior e capazl
ENFERMEIRO (À) , resídente e domiciliado (a) na PraÇa da Matriz, No

495, Casa A, Bairro Centro, Divina Pastora/SE, portador (a) de RG
n.o t426O12 ssP/sE, cPE n' 954.273.685-15 e registro sob o no
547.235-ENE, doravante denominado (a) slmplesmente de
CONTRATÀDO(À), tendo em vista o que consta no contrato n."
08/2A24, em conformidade com a legislação vigente e considerando
as cláusulas abaixo:

CLÀUSUI,A PRIMEIRÀ - TUNDÀUENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Municlpio de Div.ina Pastora Lei n". 12/1994,
observando-se todas as normas refat.ivas a esta modalidade de
contrataÇão, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da
ConstltuiÇão Eederal de 1988, a Lei Municipal n." 214 de 16 de
marÇo de 2021, objetivando suprir necessidade de excepcj.onal
itrtêlesse púb1ico enquanto estiver en andamento os trâmites
necessários para a deflagração do concurso púbIico, enquanto
estivêr en andanento os tramites necessários para a deflagração
do concurso público .

CLAUST,I,À SEGUI{DA - DO PR;àZO DO CONTRATO

O presente Aditivo vigorará
meses), periodo compreendido

pelo prazo de até 06 (seis
entre 01 de julho de 2024 e
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURJA MT'NICIPAT DE DIVINÀ PÀSTORJA

Fundo MunicipaJ. de Saúde

31 de dezembro dê 2O24, podendo ser prorrogado caso persistam
os motivos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art.
37, inciso IX, da Constituição Eederal de 1988, em consonânci-a
com art. 2o da \ei 214/2021 .

§1". Nos termos do art. 2" do decreto n.o 047 /20L9 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo no201981400025, as
partes acordam que o presente contrato será imediatamente
rescindido, independente do prazo de vigência f i-xado na presente
cfáusula e de notificaÇão, caso venha a ser realizado e concl-uido
ô conculso Púb1ico com vagas para as mesmas funções, desde que
haja a convocaÇão e a nomeação dos aprovados. Da mesma forma,
acordam que, incidindo a presente cláusula, o(a) contratado (a)
não possuj- qualquer direito à indenização referente ao prazo
remanescente para conclusão do pacto, não podendo promover
qualquer recfamaÇão em juizo ou fora dele.

§2". o contrato poderá ser rescindi-do a qualquer tempo, sem

direito à indenização, desde que justiflcado pelo interesse
público ou ausência de necessi-dade adminj- strativa, resguardadas

parcelas remuneratórias correspondentes aos serviços )á
efetivamente prestado.

CLÀÚSuÍ.A TERCEIR,A - DA DOTÀÇÃO

O presente aditivo visa à prorrogaÇão de prazo cont.ratual- e

alteração do va1or, destinado a atender as necessidades do
EITIIDO Ut NICIPÀI DE SÀÚDE DE DMNÀ PÀSTORà para o exercicro de
2024, decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de
n. " A8/2024, conforme segue abaixo:

t NIDàDE ORçÀIGNTáRIA: 03001 - Fundo Municipal de Saúde

AÇÃo: 20]3 - ManutenÇão da Secretaria

EI,EIíENTO DE DESPESÀ: 31900400 - ContrataÇão por Tempo
Det e rmi nado

E.ONTE DE RECT'RSO 15001002
despesas
de saúde

- RP - Identificação das
com aÇões e serviços públicos

16000000 - Transferências Fundo a Eundo
de Recurso do SUS provenientes do
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'RJA MT'NICIPAI DE DIVINÀ PASTOR,A

Eundo Municipal de Saúde

Governo Eederaf - Bloco de Manutenção
das Ações de Serviços Púbficos de Saúde

FONTE DE RECURSO:
16050000 - Assistência financeira das
União destinada a complementaÇão aos
pagamentos dos pisos safariais para
prof issionais da enfermagem.

16000000 - Transferências Eundo a Eundo
de Recurso do SUS provenientes do
Governo Federal - Bfoco de ManutenÇão
das Ações de Serv.iços Públicos de Saúde.

ct Àusur,A QUÀRTA - DO VÀI,OR

O EUNDO MUNICIPAL DE SAUDE pagará ao(à) CONTRÀTADO(A), em

remuneraÇão aos serv.iços contratados a importância de R§

3.000,00 (três ni]. reais) por mês, acrescido de 20t (vinte por
cento) de insalubridade sobre o salário, eguival.ente a R§ 300,00
(trezentos reais) , importando o valor mensal em R$ 3.600,00 três
mil e seiscentos reais, a importância R§ 9.211 ,26 (nove
duzentos e setenta e sete reais ) quê corresponde ao repasse da
Àssistêneia Financeira Complemeatar (AFC) da União, perfazendo
o val.or g1oba1 perfazendo o valor global do contrato em R§

30.8'17 ,26 (trinta nil e oitocêntos e sêtênta e sete reais e vinte
e seis centavos) .

§1o. Excepciona.Imente poderá ser acrescida de 20? a remune.raÇão
das horas trabal-hadas em regime noturno, compreendido aquefe
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicionaf de insalubridade, em
percentuais de 10?, 20t ou 40?, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver Iistada naquelas
previstas na Norma Regulamentar no 15 do Ministério do Trabafho
e Emprego.

§3". Os valores ora contratados
a remuneração for vinculada ao
alteração.

não se.rão reajustados, salvo se
safário minimo e o mesmo sofrer

CLÀÚSUÍ.À QUINTÀ _ DEcIÀRÀÇÃO
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI'R]À MT'NICTPÀI DE DIVINÀ PASTOR,À

Fundo Municipal de Saúde

O CONTRATâDo (À) dec.Iara estar ciente da alteração nas
circunstâncias que caracterizam o excepcional interesse púb1ico
na celebração do presente contrato quanto aos seus fundamentos,
considerando a decisão administrativa de realizar o concurso
púb1ico para as mesmas funÇÕes contratadas, não apresentando
qualquer discordância no que tanqe à possibilidade de rescisão
unil-ateral sem qualguer direito indenizatóri-o caso venham a ser
convocados candidatos aprovados no certame que será realizado.

cl,ÀÚsuÍ,À sExTA - R;LTrFrcÀçÃo

As dema j-s cIáusulas do Contrato OriginaJ- permanecem
inalteradas.

E por esta.rem justos e contratados, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito,
juntamênte com as testemunhas abaixo, a fim de que possa
surtir os seus j uridicos e Iegais efeitos.

Divina Pastora/SE. 28 de junho de 2024.

Secretár i,:u
EL
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CRIS cÀJ,vEs srLvÀ
cPF: 954.273.685-15

coNTR ATADO (À)
Testemunhas:

IX Dtx\, <r - -S &"ln cPE:

CPE: ?lt i) q (g;.Át
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